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ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N° 20.704/2019

(Procedimento de Apuração Preliminar)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando de n°08/20Í9 da 

Secretaria Municipal de Finanças na qual relata que conforme Processo 

n°6050/2018, referente ao pagamento da nota fiscal da Empresa Milclean 

N F l7.698, emitida em 25 de julho de 2018, no valor de R$ 307.933,75 

(trezentos e sete mü, novecentos e trinta e três reais e setenta e cinco 

centavos), somente foi liquidada no mês de dezembro, após parecer jurídico, 

o que ocasionou juros no pagamento da Guia de INSS no valor de R$ 7.622,84 

(sete mil, seiscentos e vinte e dois reais e oitenta e quatro centavos).

CONSIDERANDO ainda, que o pagamento extemporâneo 

da Guia de Previdência Social -  GPS, de cunho obrigatório, em razão do valor 

ter sido retido pelo município, foram cobrados juros e multas, no montante 

mencionado acima, não previstos no contrato, o que claramente, causou danos 

ao erário.






